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SANTO ESTÊVÃO ACESSE:
WWW.CAMARADESANTOESTEVAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Sete de
Setembro, S/N 75 3245-1448 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS
PARA  A  9ª  REVISÃO  DE  GARANTIA  DE  FÁBRICA  DO  VEÍCULO  DE  CRONOS,  MARCA  FIAT,
ANO/MODELO 2022/2022,  PLACA POLICIAL RPE-2A30, QUE SE ENCONTRA APROXIMADAMENTE
COM 90.000KM
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 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 
 
 

                                                                                                                              
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
DISPENSA Nº 034/2023 

 

 

OBJETO DA DISPENSA:  Contratação de empresa para prestar os serviços com o fornecimento de peças 
para a 9ª revisão de garantia de fábrica do veículo de Cronos, marca Fiat, ano/modelo 2022/2022, placa 
policial RPE-2A30, que se encontra aproximadamente com 90.000km rodados, que faz parte da frota oficial 
da Câmara Municipal de Santo Estevão  
 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso XVII.                              
                                   
 

  

Empresa/Pessoa Física 
Valor Global 

R$ 
CNPJ / CPF 

JACUIPE VEÍCULOS LTDA 1.024,26 14.191.902/0004-00 

 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
 

Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 18/07/2023 
 
 

Mario Thomas Araújo Santiago 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

João Henrique Santos Ribeiro da Silva 
Advogado 

OAB/BA 52.229 

Parecer favorável. Ato em conformidade 
com art. 24, inciso XVII da Lei 8.666/93. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:57 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23AF-8527-8C2B-DB7D-7E33 ou utilize o código QR.

4
SANTO ESTÊVÃO DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO IX | N º 641 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SANTO ESTEVÃO 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 
 

DATA: 18/07/2023 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
ÓRGÃO SOLICITANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO . 

OBJETIVO:   Contratação de empresa para prestar os serviços com o fornecimento de peças para a 9ª revisão de 
garantia de fábrica do veículo de Cronos, marca Fiat, ano/modelo 2022/2022, placa policial RPE-2A30, que se encontra 
aproximadamente com 90.000km rodados, que faz parte da frota oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão  
 
Valor dos Serviços R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
Valor das Peças R$ 494,61 (quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e um centavos) 
Valor Global R$ 1.024,26 (Um mil, vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) 

 
                                               
                                              ____________________________________________ 

    Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS RECURSOS FINANCEIROS TERMO DE DISPENSA 

Unidade 
Orçamentária: 

01 Declaro a existência de recursos 
financeiros programados e reservados 
na (s) seguintes fontes: 

Em face do valor da despesa orçada por esta   Câmara 
Municipal de Vereadores de Santo Estevão,  está, nos 
termos art. 24, XVII, Lei Federal 8.666/93, ora 
pretendida, visando a execução indireta dos serviços ou 
obras/aquisição dos bens, ora pretendidos. 

 
 

Em, 18/07/2023 
 
 
 

João Henrique Santos Ribeiro da Silva 
Advogado 

OAB/BA 52.229 
 

Atividade: 2001 

Elemento de 
Despesa: 

3390.39    
3390.30                                                                                                                

Fonte: 00 

   

 Em, 18/07/2023 
 
 

 
Josth John Junqueira dos Santos 

Tesoureiro 

RATIFICAÇÃO 

Presentes os requisitos legais, ratifico o presente procedimento administrativo para modalidade de dispensa para a  Câmara 
Municipal de Vereadores de Santo Estevão em realizar o processo, determinando a necessária ratificação deste ato mediante 
emissão de simples nota de empenho para a realização da correspondente despesa pública.                                        
                                                                             
 Em, 18/07/2023 

 

Mario Thomas Araújo Santiago 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
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